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BOLETIM GERAL
POLICIAIS MILITARES DA CIATUR E DO 1° BPM DETÉM ASSALTANTE DE MOTOS

Após uma denúncia anônima, policiais militares do 1° Batalhão e da CIATur realizaram uma 
operação  conjunta  para  prender  assaltantes  de  motos,  que  cometiam crimes  em diversos  bairros  de 
Olinda. Um deles foi detido em flagrante delito na quarta-feira (25) em sua residência localizada nas 
proximidades do Cemitério de Guadalupe. 

Com Michael Anderson Paes de Lira, 19 anos, foram apreendidas duas motos que constavam 
como roubadas. Ele ainda informou que seu comparsa ainda tinha uma terceiro moto roubada escondida 
em uma  casa.  A  mãe  do  segundo  envolvido  permitiu  que  os  policiais  vistoriassem o  local,  sendo 
encontrada uma moto Suzuki de cor azul e com a placa adulterada. 

Os policiais levaram o acusado e as motos para a Delegacia do Varadouro, onde foi autuado.
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 02 (QUARTA-FEIRA)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Lindjonhson   BPRp

Fone: 9262-4022

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM França 6ª EMG 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução 

1.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº1364, de 30 NOV 2009 

EMENTA:  Matricula no Curso de Formação de Oficiais da Administração PM/2009

O Comandante Geral, fundamentado no que dispõe o Art. 101, I e II, do Decreto Estadual nº 
17.589, de 16 JUN  94, c/c  os Artigos 1º, 2º e Parágrafo Único do Art. 4º do Decreto Estadual nº 10.932, 
de 08 NOV 85, considerando a realização do Concurso Público para o preenchimento de vagas no Posto 
de 2º Tenente do Quadro de Oficiais da Administração PM, consoante a Portaria nº 1188/SDS, de 15 
ABR 2009,

R E S O L V E:

I  –  Matricular  no Curso de Formação de  Oficiais  da  Administração  PM/2009,  os  policiais 
militares abaixo relacionados, a/c de 10 SET 2009:

Ordem Graduação Mat. Nome

1º 1º Sgt PM 940721-9 José Augusto Guimarães Júnior

2º 1º Sgt PM 930104-6 Ana Maria Monteiro de Oliveira

3º 2º Sgt PM 930473-8 Janilson de Souza Soares

4º 2º Sgt PM 950453-2 Renato Aragão Cordeiro

5º 2º Sgt PM 950145-2 Eduardo Marques da Silva 

6º 1º Sgt PM 930127-5 Kelly Cristina das Neves Silva

7º 1º Sgt PM 940730-8 Sidcley Nascimento Varejão

8º 1º Sgt PM 930112-7 Claudenice Teles Peixoto dos Santos

9º 1º Sgt PM 930299-1 Wladimir Lopes Souto Maior
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Ordem Graduação Mat. Nome

10º 2º Sgt PM 930217-4 Jailson Lourenço de Lima

11º 2º Sgt PM 910514-0 Paulo Henrique de Oliveira Gomes

12º 1º Sgt PM 31431-5 Roberto Soares da Silva

13º 1º Sgt PM 920360-5 Rinaldo Sizenando Costa

14º 2º Sgt PM 940013-3 John Glaubson Nascimento de Brito

15º 2º Sgt PM 950045-6 Wedja Maria da Costa

16º 2º Sgt PM 950036-7 Cleiton Rodrigues da Silva

17º 2º Sgt PM 930091-0 Salomé Leal de Oliveira

18º 2º Sgt PM 930493-2 Aécio Alves Bezerra 

19º 2º Sgt PM 950560-1 Paulo César de Melo Braga 

20º 2º Sgt PM 930708-7 Marcone Clay Morais de Menezes 

21º 1º Sgt PM 930341-3 Cláudio H. da Silva Marinho

22º 1º Sgt PM 930106-2 Ducicleide Santana Santos

23º 2º Sgt PM 930898-9 Edson Gomes da Silva

24º 2º Sgt PM 940727-8 Vladimi F. de Souza

25º 2º Sgt PM 30802-1 Marcelo Mousinho Filho

26º 1º Sgt PM 930581-5 José Edmilson da Silva Vilar

27º 1º Sgt PM 930122-4 Rosimere da Silva Cabral

28º 2º Sgt PM 940777-4 Dalasiel Lima dos Santos

29º 2º Sgt PM 30996-6 Cláudio Batista da Silva

30º 2º Sgt PM 950493-1 Dóres Adriana Luckvu da Costa Mendes

31º 2º Sgt PM 930990-0 Silvio José da Silva

32º 2º Sgt PM 950241-6 Roberta  de Oliveira Mesquita

33º 2º Sgt PM 950584-9 Marco Aurélio Bezerra Pires 

34º 2º Sgt PM 950877-5 Daniel Carlos de França 

35º 1º Sgt PM 940778-2 Fernando Rosendo Tabosa

36º 1º Sgt PM 28129-8 José Edson dos Santos

37º 2º Sgt PM 940714-6 Iranildo Sampaio Ramos

38º 2º Sgt PM 29734-8 Severino A. da Silva Júnior

39º 2º Sgt PM 940724-3 Marcelo F. de Castro

40º 2º Sgt PM 930364-2 Cleber Romero Ribeiro

41º 2º Sgt PM 950463-0 Patrícia Rodrigues da Silva

42º 1º Sgt PM 920275-7 Rinaldo Menezes de Lima

43º 1º Sgt PM 940731-6 Windson Araújo de Lima



04     BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  218
1º DE DEZEMBRO DE 2009

______________________________________________________________________________________

II  –  Matricular  no  Curso  de  Formação  de  Oficias  Especialistas  da  PM/2009,  os  policiais 
militares abaixo relacionados, a/c de 10 SET 2009:

1º 1º Sgt PM 940696-4 Dilion Balduino da Silva

2º 1º Sgt PM 940700-6 Josebias Herculino de Siqueira

3ª P A R T E

III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE  OFICIAL

1.1.0.   Errata

Onde se lê:
“Ten-Cel QOPM Mat. 1741-8, Heitor de Souza Luna – Diretor Interino de Gestão de Pessoas 

da PMPE, entrou em gozo de 15 (quinze) dias de férias relativas a 2008, a/c de 29 DEZ 2008, restando 15 
(quinze) dias para gozo até o dia 31 DEZ 2009, passando a responder pela respectiva função o Ten-Cel 
QOPM Mat. 1737-0, Henrique Gominho Ferraz. (Nota nº 006/2009/DGP-6, publicada no Boletim Geral 
nº 026, de 09 FEV 09).

Leia-se: 
“Ten-Cel QOPM Mat. 1741-8, Heitor de Souza Luna – Diretor Interino de Gestão de Pessoas 

da PMPE, entrou em gozo de 14 (quatorze) dias restantes das férias relativas a 2007, a/c de 29 DEZ 2008, 
passando a responder pela respectiva função o Ten-Cel QOPM Mat. 1737-0, Henrique Gominho Ferraz.” 
(Nota nº 009/2009/DGP-6).

1.2.0.   Requerimento Despachado

1º  Tenente  PM  Mat.  13868-1,  Reginaldo  Elisidério  Monteiro  -  Concessão  do  Abono  de 
Permanência: - Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003; o 
Encaminhamento  nº  11/2008,  da  Procuradoria  Geral  do  Estado,  emitido  em  23  JAN  08;  a 
Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; o Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 
2008; e o Parecer nº 421/AEAJA, de 11 NOV 2009; Implantação a/c de 22 DEZ 2008. (Processo nº 
052/DGP-1, de 26 OUT 2009).  À DGP-3 para implantar o referido Abono e confeccionar a Planilha 
de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo ao Conselho Superior de Política de 
Pessoal (CSPP). Arquivar nos assentamentos do Militar requerente.  (Nota nº 074/2009/DGP-1).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SUBTENENTE

2.1.0.   Requerimento Despachado

Subtenente  PM  Mat.  14648-0,  Rogério  Lopes  dos  Santos  -  Concessão  do  Abono  de 
Permanência.  Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003; o 
Encaminhamento  nº  11/2008,  da  Procuradoria  Geral  do  Estado,  emitido  em  23  JAN  08;  a 
Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; o Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 
2008;  e  o  Parecer  nº  423/AEAJA,  de 11  NOV  2009;  Implantação  a  contar  de  03  MAI  2009. 
(Processo  nº  053/DGP-1,  de  13  MAI  2009).   À  DGP-3  para  implantar  o  referido  Abono  e 
confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo ao Conselho 
Superior de Política de Pessoal (CSPP). Arquivar nos assentamentos do Militar requerente.  (Nota 
nº 075/2009/DGP-1).
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3.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

3.1.0.   Requerimento Despachado

2º  Sgt  PM  Mat.  17628-1,  José  Augusto  Andrade  da  Mota  -  Concessão  do  Abono  de 
Permanência: - Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003; o 
Encaminhamento nº 11/2008, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23/01/08; a Resolução 
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; o Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008;  e o 
Parecer nº 422/AEAJA, de 11 NOV 2009; Implantação a/c de 1º JUN 2008. (Processo nº 054/DGP-1, 
de  17  ABR  2009).  À  DGP-3  para  implantar  o  referido  Abono  e  confeccionar  a  Planilha  de 
Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo ao Conselho Superior de Política de 
Pessoal (CSPP). Arquivar nos assentamentos do Militar requerente.  (Nota nº 076/2009/DGP-1).

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou os seguintes atos:

Nº 3658 - Submeter a Conselho de Justificação, nos termos do § 2º do Art. 2º da Lei nº 6.957, 
de 03 NOV 75,  atendendo proposta do Comandante  Geral  da Polícia  Militar  de Pernambuco, o Maj 
QOPM Mat. 1901-1, Benedito Pereira Filho, por força do disposto nas alíneas "a", "b" e "c" do Inciso I 
do Art. 2º da Lei Federal nº 5.836, de 05 DEZ 72.

Nº 3659 - Submeter a Conselho de Justificação, nos termos do § 2º do Art. 2º da Lei nº 6.957, 
de 03 NOV 75, atendendo proposta do Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, o Ten-Cel 
RRPM Mat. 1632-2, Dilson e Silva Meira, o Cap PM Mat. 920515-2, Marcos Aurélio da Silva Fausto, e 
o 2º Ten PM Mat. 980772-1, Edvan Arruda Ferraz, por força do disposto nas alíneas "a’, "b" e "c" do 
Inciso I do Art. 2º da Lei Federal nº 5.836, de 05 DEZ 72.

Nº 3660 - Submeter a Conselho de Justificação, nos termos do § 2º do Art. 2º da Lei nº 6.957, 
de 03 NOV 75, atendendo proposta do Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, o Maj PM 
Mat. 1953-4, Sérgio Rodrigues de Paula, o Maj RRPM Mat. 14651-0, Gilberto Cabral da Silva, e o Cap 
PM Mat. 910589-1, José Bonifácio do Amaral e Melo, por força do disposto nas alíneas "a", "b" e "c" do 
Inciso I do Art. 2º da Lei Federal nº 5.836, de 05 DEZ 72.

N°  3661 -  Transferir  da  Secretaria  Especial  da  Casa  Militar  para  a  Polícia  Militar  de 
Pernambuco, a Subtenente PM Mat. 22503-7, Edione Maria da Silva Campos.

N°  3662 -  Transferir  da  Secretaria  Especial  da  Casa  Militar  para  a  Polícia  Militar  de 
Pernambuco, a 1° Sgt PM Mat. 22500-2, Alane Conceição Monteiro.

N°  3663  -  Transferir  da  Secretaria  Especial  da  Casa  Militar  para  a  Polícia  Militar  de 
Pernambuco, o Sd PM Mat. 910092-0, Joel Lucas da Silva.

N° 3664 - Transferir da Polícia Militar de Pernambuco para a Secretaria Especial da Casa 
Militar, o 2° Sgt PM Mat. 920389-3, José Charles da Silva.

N° 3665  - Transferir da Polícia Militar de Pernambuco para a Secretaria Especial da Casa 
Militar, o 3° Sgt PM Mat. 27324-4, Edmilson Alves dos Santos.

N° 3666  - Transferir da Polícia Militar de Pernambuco para a Secretaria Especial da Casa 
Militar, o Cb PM Mat. 20078-6, Edimilson Augusto de Melo. 

(Transcritos do DOE nº 220, de 26 NOV 2009)
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Nº 3676 - Submeter a Conselho de Justificação, nos termos do § 2º do Art. 2º da Lei nº 6.957, 
de 03 NOV 75,  atendendo proposta do Comandante  Geral  da Polícia  Militar  de Pernambuco, o Cap 
QOPM Cledson Bezerra Carvalho, Mat. 960025-6, o 1º Ten QOA Carlos Alberto Santos de Goés, Mat. 
19438-1, o 1º Ten QOPM José Edgar Alves Gonçalves Costa, Mat. 950669-1, e o 2º Ten QOPM Niraldo 
Cândido de Moraes, Mat. 950694-2, por força do disposto nas alíneas "a", "b" e "c" do Inciso I do Art. 2º 
da Lei Federal nº 5.836, de 05 DEZ 72.

N°  3678 -  Transferir  da  Secretaria  Especial  da  Casa  Militar  para  a  Polícia  Militar  de 
Pernambuco, a Soldado PM Rosana Alexandre de Souza, Mat. 102764-6.

N° 3679  - Transferir da Polícia Militar de Pernambuco para a Secretaria Especial da Casa 
Militar, a Soldado PM Vanessa Basílio da Silva, Mat. 106428-2.

(Transcritos do DOE nº 221, de 27 NOV 2009)

5.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

5.1.0.   Da Secretaria da Casa Civil

Nº 2719, de 25 NOV 2009

O Secretário  da  Casa  Civil,  no uso de suas  atribuições,  e  tendo em vista  o  disposto  no 
Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:

Considerar  autorizado o afastamento do Estado,  tendo em vista  solicitação  do Secretário 
Executivo de Defesa Social, da Secretaria de Defesa Social, do Cel PM Paulo Roberto Cabral da Silva, 
para, em Brasília - DF, no dia 10 NOV 2009, tratar de assuntos de interesse da referida Secretaria, sem 
ônus para o Estado de Pernambuco.

--oo(0)oo--

Nº 2724, de 25 NOV 2009

O Secretário  da  Casa  Civil,  no uso de suas  atribuições,  e  tendo em vista  o  disposto  no 
Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:

Considerar autorizados os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário 
de  Defesa  Social,  do  Cap  PM  David  Gonzaga  da  Silva  Júnior,  e  do  Maj  BM  Rodrigo  Leal  de 
Albuquerque Melo, para, em Brasília – DF, no período de 23 a 25 NOV 2009, tratarem de assuntos de 
interesse da referida Secretaria.

--oo(0)oo--

Nº 2725, de 25 NOV 2009

O Secretário  da  Casa  Civil,  no uso de suas  atribuições,  e  tendo em vista  o  disposto  no 
Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 
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R E S O L V E:

Considerar autorizados os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário 
Executivo de Defesa Social, da Secretaria de Defesa Social, de João Evengelista de Souza e do Cel PM 
Carlos Alberto do Nascimento Feitosa, para, em Salvador - BA, no período de 24 a 27 NOV 2009, 
participarem do II  Seminário  de  Boas Práticas  do  Mercosul  e  Estados,  sem ônus  para  o  Estado  de 
Pernambuco.

--oo(0)oo--

Nº 2726, de 25 NOV 2009

O Secretário  da  Casa  Civil,  no uso de suas  atribuições,  e  tendo em vista  o  disposto  no 
Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:

Considerar autorizados os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário Executivo de 
Defesa Social, da Secretaria de Defesa Social, do Cel PM Paulo Roberto Cabral da Silva, e do Ten-Cel 
PM Sillas Braz Carlini Charamba, para, em Belo Horizonte - MG, no período de 24 a 27 NOV 2009, 
participarem do 1º Encontro Nacional dos Comandantes de Policiamento das Capitais – ENCPC e Chefes 
das  Seções  de  Planejamento  Operacional  das  Polícias  Militares  –  PM3,  sem ônus para  o  Estado de 
Pernambuco.

--oo(0)oo--

Nº 2728, de 25 NOV 2009

O Secretário  da  Casa  Civil,  no uso de suas  atribuições,  e  tendo em vista  o  disposto  no 
Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário Executivo de 
Defesa Social,  da Secretaria de Defesa Social,  dos Cel PM Romero José de Melo Ribeiro e Ricardo 
Dantas de Vasconcelos, dos Tenentes Coronéis PM Gerson de Oliveira Gomes, Alberis Tadeu Araújo 
Silva, Paulo de Tarso Pacifico Cavalcanti, Hermes José de Melo e Jonas Felix Barbosa, dos Majores PM 
Luciano José Gomes Monteiro, Alexandre Freitas Ferreira, Sergio Rodrigues de Paula, José Mario de 
Araújo, Givaldo José dos Santos, Ebenezer Gomes Machado, Túlio Barros dos Santos, Maciel de Lima 
Silva, João Bosco Augusto de Souza, dos Capitães PM Plácido João Cabral de Oliveira, Zenildo Cabral 
de Oliveira, Lenildo Mauricio Campos, Julio Ricardo Rodrigues de Aragão, Luiz Ignácio de Andrade 
Lima, Ivanildo Cesar Torres de Medeiros, Benôni Cavalcanti Pereira, Anderson Cleyton Garcia da Silva, 
Julio Américo Dias de Araújo, Sergio André de Souza Leão Cintra, Roberto José de Oliveira, Ely Jobson 
Augusto de Souza, Romildo Rodrigues de Lima, Antonio Edson Menezes,  Luis Fernando Coelho de 
Oliveira,  André Luiz Pereira  de Freitas,  Luis  André Pantaleão de Sena,  dos Primeiros  Tenentes  PM 
George Anderson Gomes da Silva e Valci Lima de Souza, dos Segundos Tenentes PM Rodrigo Jorge 
Grisi da Costa Vasconcelos, Otávio Devson Costa de França e Mauro José Galindo Calado, dos Soldados 
PM Jairo Manoel da Silva, Williams Alexandre Dutra, e dos Delegados de Polícia Ednaldo de Araújo da 
Silva, Felipe Monteiro Costa, Roberval de Oliveira Sales Segundo e Artur Tito Mendes, para, em Maceió 
– AL, no período de 26 a 29 NOV 2009, participarem do III Jogos Interclubes do Nordeste entre Oficiais 
das Policias Militares e Corpos de Bombeiros Militares.

(Transcritas do DOE nº 220, de 26 NOV 2009)



08     BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  218
1º DE DEZEMBRO DE 2009

______________________________________________________________________________________

Nº 2753, de 26 NOV 2009

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no Decreto 
nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:

Considerar autorizados os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário 
Executivo  de  Defesa  Social,  da  Secretaria  de  Defesa  Social,  dos  Capitães  PM  Charlton  Wilton 
Vasconcelos de Araújo, Wambergson Correia de Melo e Antônio Ricardo Andrade Castelo Branco, do 
Comissário de Polícia Harlan de Andrade Barcelos,  e  do Agente de Polícia  Michel Figueredo Prates 
Longo, para, em Brasília – DF, no período de 17 NOV a 11 DEZ 2009, participarem da 2ª Edição do 
Curso Uso Progressivo da Força, sem ônus para o Estado de Pernambuco.

--oo(0)oo--

Nº 2754, de 26 NOV 2009

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no Decreto 
nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar  o afastamento do Estado,  tendo em vista  solicitação  do Secretário  Executivo de 
Defesa  Social,  da  Secretaria  de  Defesa  Social,  do  Maj  PM Everaldo  Almeida  de  Araújo,  para,  em 
Fortaleza - CE, no período de 03 a 05 DEZ 2009, participar do III Encontro Nordestino de Saúde das 
Polícias Militares e do Corpo de Bombeiros Militares.

(Transcrita do DOE  nº 221, de 27 NOV 2009)

5.2.0.   Do Comando Geral da PMPE 

Nº 1283, de 20 NOV 09 

EMENTA: Promove Praças

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 101, Inciso IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, 
de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E: 

I - Promover, no ato de transferência à Inatividade, os policiais militares abaixo discriminados:

À Graduação de Subtenente

Nº Grad. Mat. Nome

01 1º SGT 15744-9 Severino Araújo da Silva
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À Graduação de 1º Sargento

Nº Grad. Mat. Nome

02 2º SGT 25739-7 Almir Farias Torres

03 2º SGT 28331-2 Josivan Farias da Silva

À Graduação de 2º Sargento

Nº Grad. Mat. Nome

04 3º SGT 20008-5 Normando José Bezerra

05 3º SGT 28934-5 Alberes Esmeraldo de Souza

À Graduação de 3º Sargento

Nº Grad. Mat. Nome

06 Cabo 13575-5 Jonatas de Oliveira Eustaquio

07 Cabo 13872-0 Ricardo Reis de Azevedo

08 Cabo 14586-6 Severino José dos Santos

09 Cabo 14882-2 José Expedito Tenorio Cavalcanti

10 Cabo 15518-7 Carlos Delfino de Lima

11 Cabo 15545-4 Manoel José da Silva

12 Cabo 15708-2 Geraldo Severino dos Santos

13 Cabo 15889-5 João Severino do Nascimento

14 Cabo 15906-9 Edmilson Dornelas da Silva

15 Cabo 15952-2 Antonio Carlos Albuquerque Ferreira

16 Cabo 16074-1 Marcos Jose de Lima

17 Cabo 16557-3 Francisco Nunes da Silva

18 Cabo 16731-2 Ivson Claudino de Oliveira

19 Cabo 16850-5 Eudes de Oliveira Silva

20 Cabo 16956-0 Edson Antonio da Rocha Soares

21 Cabo 16987-0 José Antonio Alves

22 Cabo 17050-0 José Custodio Sobrinho

23 Cabo 17222-7 Roberio Jose dos Santos

24 Cabo 17647-8 José Agnaldo Bernardo
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À Graduação de 3º Sargento

Nº Grad. Mat. nome

25 Cabo 18287-7 Gildo Rodrigues da Silva

26 Cabo 18302-4 Marcos Diogo Ramos

27 Cabo 18326-1 Orlando do Nascimento Luna

28 Cabo 18431-4 Jacildo da Silva Manta

29 Cabo 18653-8 Jorge Alves da Costa

30 Cabo 18736-4 Manoel Ferreira de Souza

31 Cabo 18761-5 Dorival David dos Santos

32 Cabo 18868-9 Naelson Ferreira da Silva

33 Cabo 18897-2 José Ramielson de Vasconcelos

34 Cabo 18951-0 Edilson Miranda dos Santos

35 Cabo 19024-1 João Silva do Nascimento

36 Cabo 19029-2 José Manoel Antonio da Silva

37 Cabo 19140-0 Elaido Ferreira da Silva

38 Cabo 19145-0 José Raimundo Gomes da Silva

39 Cabo 19262-7 Marcus Antonio Farias Neves

40 Cabo 19617-7 Waldir Magalhaes de Alcantara

41 Cabo 19684-3 Nancildo Antonio da Silva

42 Cabo 19706-8 Adalberto Salustiano da Silva

43 Cabo 19729-7 Jailson Gomes da Silva

44 Cabo 20460-9 Allan Kardek Neves Lira

45 Cabo 21204-0 Dionizio Felipe de Santana

46 Cabo 21226-1 Adeildo Moura da Silva

47 Cabo 21419-1 Carlos Alberto de Araújo

48 Cabo 21683-6 José Carlos Alves da Silva

49 Cabo 21789-1 Eliezer Damascena dos Santos

50 Cabo 24482-1 Gilvania Fernandes da Silva

51 Soldado 22599-1 Walter da Silva Ribeiro

52 Soldado 29479-9 João Gomes de Araújo Neto

53 Soldado 920735-0 Marcos Germano Dias Ramos Junior



    BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  218                                               11
1º DE DEZEMBRO DE 2009

______________________________________________________________________________________

II  -  Ficam  condicionadas  as  promoções  a  que  se  refere  o  Inciso  I  desta  portaria,  ao 
acolhimento dos processos de inatividade pela FUNAPE (Fundação de Aposentadorias  e Pensões do 
Estado  de  Pernambuco),  contando-se  os  efeitos  destas  promoções  a  partir  da  publicação  do  ato  de 
inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III - A não homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, dos atos de 
transferências para a Reserva Remunerada ou Reforma dos supracitados militares, impedirá os efeitos 
jurídicos do ato a que alude o Inciso I, desta portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir da publicação do 
ato aposentatório.

(Transcritas do DOE nº 220, de 26 NOV 2009)

6.0.0.   EXTRATO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE ESTADO DE PERNAMBUCO

Nº 4912/2009
Reserva e Reforma
Interessado: Ruy Neves Baptista Filho, Mat. 600972-7, Coronel 
Julgador Singular: Conselheiro Marcos Loreto
Ato Submetido a Registro: Portaria nº 1232/2009, publicada em 30 ABR 2009.

Com base nos documentos acostados aos autos, na legislação pertinente à matéria, e acompanhando o 
entendimento do Núcleo de Atos de Pessoal, julgo legal o ato sob exame, concedo seu registro e fixo em 
favor do interessado, com vigência a partir de 15 DEZ 07, os proventos mensais integrais da Graduação 
de Coronel PM, no valor de R$ 8.981,52, ressalvadas as melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de Coronel PM, em 15 DEZ 07 R$ 4.565,32
Adicional por Tempo de Serviço R$ 1.737,10
Parcela Autônoma de Vantagem Pessoal (LCE nº 59/04) R$ 1.454,10
Parcela de Complementação Compensatória R$ 1.225,00
Total R$ 8.981,52

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 16 NOV 2009. 
Conselheiro Marcos Loreto

(Transcrito do DOE nº 220, de 26 NOV 2009)

4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina 

(Sem Alteração)

JOSÉ LOPES DE SOUZA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA  
Jesus respondeu:  “Está escrito:  ‘Nem só de pão viverá o homem, mas  de toda palavra  que 

procede da boca de Deus’ ”.  
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